
Processo Licitatório – Nº 110/2019
Pregão Presencial – Nº 44/2019
Câmara Municipal de Extrema. Extrato de termo aditivo de contrato. Aditivo de renovação – Partes – 
Câmara Municipal de Extrema, CNPJ 19.038.603/0001-00 – RRX Construtora e Comércio Ltda - CNPJ 
11.224.952/0001-05. Objeto: Prestação de serviços contínuos de manutenção predial geral incluso hidráu-
lica, elétrica e pintura, com fornecimento de material pela contratante. Contrato Nº. 52/2019 – Processo 
Nº. 110/2019 – Pregão Presencial Nº. 44/2019. Dotação orçamentária – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – P.J. Vigência: 17 de setembro de 2020 a 18 de setembro de 2021. Valor global estimado: R$ 
132.000,00. Assinam: Leandro Marinho pela Contratante e Cesar Renato Rodrigues Reis pela contratada.

Extrato Despacho de aprovação de Projeto Básico e Projeto Executivo da reforma e ampliação 
do prédio da Câmara Municipal de Extrema. O presidente da Câmara Municipal de Extrema, Leandro 
Marinho, no uso de suas atribuições legais e regimentais RESOLVE APROVAR o projeto básico e o projeto 
executivo, na íntegra, referente ao Processo Licitatório Nº 51/2020, nos termos do Inciso I, § 2º, artigo 7º da 
Lei 8.666/93. Assina: Leandro Marinho, em 11 de setembro de 2020.



Processo Licitatório – Nº 55/2020
Pregão Presencial – Nº 28/2020
Câmara Municipal de Extrema. Homologação. O Presidente da Câmara Municipal de Extrema, Leandro 
Marinho, no uso de sua competência como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº. 
8.666/93, e Lei Federal 10.520/2002 HOMOLOGA para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos a 
contratação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas para a prestação de 
serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, 
gerenciamento, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições 
Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfi l Profi ssiográfi co Previdenciário (PPP), inclusive com alterações, 
inclusões, atualizações e relatório anual, mediante quantitativos estimados e mediante necessidade e req-
uisição da Administração, pelo valor global de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais) com a empresa 
MÉRITO CONSULTORIA, ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇOS LTDA. O Processo nº. 55/2020, 
Pregão Presencial nº. 28/2020, Edital nº 28/2020 está em conformidade com a Lei 8.666/93, suas poste-
riores alterações, e sendo conveniente à administração que adota na íntegra o parecer jurídico anexado 
nos autos. O processo em epígrafe encontra-se com vistas franqueadas aos interessados. Assina: Leandro 
Marinho, presidente da Câmara Municipal de Extrema em 11 de setembro de 2020.

Processo Licitatório – Nº 55/2020
Pregão Presencial – Nº 28/2020
Câmara Municipal de Extrema. Adjudicação. O Presidente da Câmara Municipal de Extrema, Leandro 
Marinho, no uso de sua competência como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº. 
8.666/93, e Lei Federal 10.520/2002 ADJUDICA para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos a 
contratação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas para a prestação de 
serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, 
gerenciamento, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições 
Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfi l Profi ssiográfi co Previdenciário (PPP), inclusive com alterações, 
inclusões, atualizações e relatório anual, mediante quantitativos estimados e mediante necessidade e req-
uisição da Administração, pelo valor global de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais) com a empresa 
MÉRITO CONSULTORIA, ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇOS LTDA. O Processo nº. 55/2020, 
Pregão Presencial nº. 28/2020, Edital nº 28/2020 está em conformidade com a Lei 8.666/93, suas poste-
riores alterações, e sendo conveniente à administração que adota na íntegra o parecer jurídico anexado 
nos autos. O processo em epígrafe encontra-se com vistas franqueadas aos interessados. Assina: Leandro 
Marinho, presidente da Câmara Municipal de Extrema em 11 de setembro de 2020.






